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37º SESSÃO ORDINÁRIA 

 
DIA 22 de novembro de 2022, ÀS 17:30 horas 

 
PROPOSIÇÕES: 

 
Nº 01: Indicação nº 162/2022: Leitura, discussão e votação.  
Autoria: Vereadora Seandra Cordeiro de Oliveira.    
Súmula: Solicitar ao Poder Executivo Municipal para que, através do setor 
competente sejam reavaliadas as instalações elétricas do Natal Luz na Praça Da 
Paz.  
 

 

 
Nº 02: Projeto de Lei nº 015/2022: Leitura e primeira discussão.    
Autoria: Vereador Almir Pedro Mielke 
Súmula: Disciplina o Uso do Espaço Público para Implantação, Instalação, 

Manutenção e Reparo de Infraestrutura de Energia Elétrica e Telecomunicações 

nas Vias e Logradouros Públicos e dá outras providências 

 

 

Nº 03: Projeto de Lei nº 027/2022: Leitura e primeira discussão.    
Autoria: Poder Executivo Municipal.  

Súmula: Institui o código tributário do município de Piên e dá outras providências. 

 

 

Nº 04: Projeto de Lei nº 028/2022: Leitura e primeira discussão.    
Autoria: Poder Executivo Municipal.  
Súmula: Dispõe sobre a planta genérica de valores para o cálculo e lançamento 

do IPTU – imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana. 

 

 

Nº 05: Projeto de Lei nº 029/2022: Leitura e primeira discussão.  
Autoria: Poder Executivo Municipal.  
Súmula: Altera a lei nº 1151, de 30 de janeiro de 2013 
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Nº 06: Projeto de Lei nº 030/2022: Leitura e apresentação.  
Autoria: Poder Executivo Municipal.  
Súmula: Autoriza o pagamento de ajuda de custo mensal aos médicos bolsistas 

no âmbito do programa mais médicos pelo brasil, instituído pela lei federal nª 

13.958, de 18 de dezembro de 2019, alocados para atuar no município de piên. 

 

 

Nº 07: Projeto de Lei nº 031/2022: Leitura e apresentação.  
Autoria: Poder Executivo Municipal.  
Súmula: Altera a lei nº 1070, de 09 de setembro de 2010. 
 

 

 

 
 
 
 
                                          Soeli Wendrechovski 
                                  DIRETORIA ADMINISTRATIVA 


